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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 838/2021
Dispõe sobre o restabelecimento de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VI, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n°  8519936-72.2020.8.06.0000,
CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos do Processo nº 0140528-78.2019.8.06.0001,
RESOLVE:
Art. 1º � Excluir o servidor ADAILTON AZEVEDO ARAÚJO, Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 4128, da Portaria nº 

2184/2014, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 10/11/2014, restabelecendo, nos seus vencimentos, a percepção 
da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  (VPNI), no percentual de 60% (sessenta por cento);

Art. 2º - Reconhecer a dívida de exercício anterior e autorizar o pagamento, por via administrativa, do valor total de R$ 
695,25 (seiscentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), sendo R$ 417,15 (quatrocentos e dezessete reais e quinze 
centavos) alusivo à diferença de VPNI, referente ao período de 16/11/2020 (data de conhecimento pela Procuradoria-Geral do 
Estado da decisão judicial proferida no processo nº 0140528-78.2019.8.06.0001) a 31/12/2020, e R$ 278,10 (duzentos e setenta 
e oito reais e dez centavos) de diferença de 13º salário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 20 do mês de maio 

de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 1703/2021
Designa magistrados para respondência durante afastamento para realização do curso de formação.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que é previsto no Art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal.

CONSIDERANDO o artigo 157 da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, alterado pela Lei nº 16.465, de 19 de dezembro de 
2017, que estabelece que o magistrado empossado e havendo entrado em exercício, antes do deslocamento da comarca e da 
prática de atos jurisdicionais, passará a frequentar o curso de formação inicial promovido pela Escola Superior da Magistratura;

R E S O L V E designar os magistrados constantes do Anexo Único desta Portaria para, sem prejuízo de suas funções, 
responderem pelas respectivas comarcas durante afastamento dos juízes titulares para realização do VII Curso de Formação 
Inicial de Magistrados no período de 15/10/2021 a 04/02/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de outubro de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1703/2021

MAGISTRADO COMARCAS

Juiz de Direito Sérgio Augusto Furtado Neto Viana, Titular do JECC de Tauá AIUABA

Juiz Substituto Victor de Resende Mota, Titular da Vara Única de Ocara ALTO SANTO

Juiz Substituto Luiz Guilherme Costa Pedroso Silva, Titular da Vara Única de Pentecoste AMONTADA

Juiz de Direito Antonio Vandemberg Francelino Freitas, Titular do 4º Juizado Auxiliar da 1ª Zona 
Judiciária

ASSARÉ

Juiz de Direito Joao Pimentel Brito, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 1ª Zona Judiciária AURORA

Juiz Substituto Pedro Marcolino Costa, Titular da Vara Única de Paraipaba BELA CRUZ

Juiz de Direito Tiago Dias da Silva, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 7ª Zona Judiciária CARIRÉ

Juiz Substituto Sérgio da Nóbrega Farias, Titular do 2ºJuizado Auxiliar da 9ª Zona Judiciária IPUEIRAS

Juiz Substituto Ramon Beserra da Veiga Pessoa, Titular da Vara Única de Jaguaretama IRACEMA

Juiz Substituto Bruno Leonardo Batista de Medeiros Santos, Titular da 2ª Vara de Cascavel ITAREMA

Juiz Substituto Wesley Sodre Alves de Oliveira, Titular da 1ª Vara de Quixeramobim JAGUARIBE

Juiz de Direito Fabio Rodrigues Sousa, Titular do Juizado Auxiliar da 12ª Zona Judiciária JAGUARUANA

Juíza de Direito Yanne Maria Bezerra de Alencar, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 2ª Zona Judiciária JUCÁS

Juiz de Direito Fabio Medeiros Falcão de Andrade, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 7ª Zona Judiciária MARCO

Juiz de Direito Luis Savio De Azevedo Bringel, Titular do 3º Juizado Auxiliar da 1ª Zona Judiciária MAURITI

Juiz de Direito Joao Pimentel Brito, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 1ª Zona Judiciária MILAGRES

Juíza Substituta Pamela Resende Silva, Titular da 1ª Vara de Pacajús MULUNGU

Juíza de Direito Debora Danielle Pinheiro Ximenes, Titular do JECC de Crateús NOVO ORIENTE

Juiz de Direito Adriano Ribeiro Furtado Barbosa, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 3ª Zona Judiciária PEDRA BRANCA


